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Ofício n.º 311/2020/NUGEP/VQS Cuiabá, 22 de setembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Leonardo Pio da Silva Campos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso

Assunto : Comunica Publicação do Acórdão – Tema 1024/STJ

Senhor Presidente,

Visando dar ampla publicidade à sistemática da

Repercussão Geral, informo Vossa Excelência, para que seja divulgado aos

associados da OAB/MT, que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na

sessão realizada em 12/08/2020, julgou sob o rito dos recursos repetitivos, o Recurso

Especial n. 1.828.993/RS , vinculado ao TEMA 1024, sendo o acórdão publicado

em 20/08/2020 , no DJe/STJ.

Destaco que o tema 1024/STJ versa sobre a seguinte

matéria:

Definir se a composição da tripulação das Ambulâncias Tipo B e

da Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU sem a presença de

profissional da enfermagem nega vigência ao que dispõem os

artigos 11, 12, 13 e 15 da Lei n.º 7.498/86, que regulamenta o

exercício da enfermagem.

Por ocasião do julgamento do Recurso, o Superior Tribunal

de Justiça fixou a seguinte tese:

A composição da tripulação das Ambulâncias de Suporte Básico -

Tipo B e das Unidades de Suporte Básico de Vida Terrestre

(USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU sem

a presença de profissional de enfermagem não ofende, mas sim

concretiza, o que dispõem os artigos 11, 12, 13 e 15 da Lei n.º

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 F

26
9F

B
5F



Poder Judiciário do Estado de MatoGrosso
Tribunal de Justiça

Gabinete da Vice-presidência
Núcleode Gerenciamentode Precedentes - NUGEP

_____________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________
______

Vice-Presidência do Tribunal de Justiça de Mato Grosso – Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT - CEP 78050-970
Departamento da Secretaria Judicial da Vice-Presidência- Fones: (65) 3617.3877/3336 - Malote Digital: vice-presidencia

7.498/86, que regulamenta o exercício da enfermagem.

Para maiores informações, consulte o link da página do STJ

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Atenciosamente,

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Presidente da Comissão Gestora do NUGEP
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